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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REG|STRO DE PREçOS N.
2023.2703.001/tMMAB.

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HíDRICOS DE BARBALHA/CE.

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO N" 2023.02.03.1 - SRP

UNIDADE GESTORA ADERENTE
AMBIENTE DE LIMOEIRO DO NORTE.

(GARONA): INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO

1. ABERTURA:
O INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão
(Carona) no 2023.2703.001/IMMAB à Ata de Registro de Preços N' 2023.03.02.2, órgão
gETENC|AdOT: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS DE
BARBALHA/CE, origem: PREGÃO ELETRONIcO No 2023.02.03.1 - SRP, com fundamento
no artigo 15, da Lei Federal N" 8.666/93, visando as FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçöES
DE PLANTAS PARA PAISAGISMO, VASOS E ACESSÓRIOS, INCLUINDO PLANi¡O E
MANUTENçÃO, PARA ATENDER AS NEcESstDADEs Do tNsTtruro DE MEto
AMBIENTE DE LIMOEIRO DO NORTE.

2. JUSTIFICATIVA:
Os serviços de paisagismo urbano são sempre requeridos pela população, assim como pelas
instituições públicas municipais, adotando modelos que se enquadrem nas concepções
ambientais locais e proporcionando um ambiente de agradável beleza cênica e de
contemplação. Há necessidade de execução desse tipo de serviço devendo ser sempre
priorizado para ambientes onde possibilitem a sua implantação por meio de laudo técnico de
viabilidade. Sabemos da importância da contratação dos serviços acima mencionados, tendo
em vista a melhoria na qualidade dos espaços públicos de convivência da população
Limoeirense como as praças.

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAçAO DE ADESÃO À nfn
DE REGISTRO DE PREçOS em favor da empresa:

M R S L GOMERCIO DE MUDAS E PLANTAS, inscrita no CNPJ No 37.826.78210001-22, com
sede na Av. Padre Cícero, n' 2930 - Letra A, Muriti, CratoiCE, representado pelo(a) S(a).
MARIA ROSIANE DA SILVA LEANDRO, inscrito(a) no CPF sob o No 055.363.513-11 e RG
No 57.946. 016-2 SSP/CE.

7 ADUBO (ESTERCO DE GADO) SACO DE 50KG KG 10 Rs 2s,00 Rs 250,00

2

ASPERSOR ROTOR ESCAMOTEÁVET, POP-UP,

C/QUALIDADE COMPATIVTI AO PGP ADJ PLÁSÏCO S/CK

%,, HUNTER

UND 20 R$ 80,00 Rs 1.600,00

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2187 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
CNPJ:32,7Zz.475looot-92 - Telefone: (88) g.gSgS - z5z8 | immab@limp-eiro.dono¡-te.ce.go"v_,_br:

www.ìm ma b,,li¡ ç çj¡qdç ¡orte,c,e,gov-,br:



4 BUXTNHO (BUXUS SEMPERVTRENS) UND 30 Rs 30,00 Rs 900,00

5
CASIA CHUVA-DE-OURO (CASIA FERRUGINEA) PORTE: p,

ALTURA: 1,0M UND 20 Rs 20,00 Rs 4oo,o0

6
FERTTLTZANTE (COMpOStçÃO NpK 04-L4-08, SACO DE

20KG)
KG 10 Rs 200,00 Rs 2.000,00

7 FERTILIZANTE NPK O4-T4-O8, SACO DE sOKG t(G 1_0 Rs 350,00 Rs 3.500,00
8 FERTILIZANTE NPK 10-10-10, SACO DE I.OKG KG 10 Rs 120,00 Rs 1.200,00
9 FERTILIZANTE UREIA GRANULADA, SACO DE sOKG KG 1_0 Rs 310,00 Rs 3.100,00

FORNECTMENTO DE MAO-DE-OBRA p/tNSTALAçAO DE

LIMITADOR DE GRAMADOS - CONFECCIONADO EM
POL|ETtLENO, COR VERDE, ALTURA 12,5CM, C/BORDA
FINA

M 20 Rs 8,50 Rs 17o,oo

LT

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO DE VASO DE CTMENTO
FIXADO COM ARGAMASSA CONCRETO - TIPO
,,CACHEPOT", MEDINDO l1OCM DE ALTURA E 48CM DE

BOCA

UND L00 Rs 100,00 Rs L0.000,00

t2

FORNECIMENTO E PLANTIO DE BUXINHO - BUXUS

SEMPERVIRENS -TAM P, PODADO, COM APROX 2OCM
DE ALTURA 20 DE DIAMETRO, FOLHAS E RAíZES

DESENVOLVIDAS

UND 40 Rs 20,00 R5 800,00

13
GRAMA ESMERALDA (ZOyStA JAPONtCA) pORTE:

FORRAçÃO, ALTURA: 1M2 OU SACO SEMENTE DE 5OG
UND 10000 Rs 15,00

RS

L50.000,00

T4

GRAMA pApU DA/MÃe-O E-TROCA-pApU DA
(RH EGMAToRH INA HoFFMANNSI) PORTE: FoRRAçÃo
1M2

UND 300 Rs 18,00 Rs 5.400,00

GRAMA SÃO CARLOS (AXONOPUS COMPRESSUS)

PORTE: FORRAçÃO, ALTURA 1M2 OU SACO SEMENTE DE

50G
UND 100 Rs 24,00 Rs 2.400,00

T6 LAM BARt (TRADESCANTTA ZEBRTNA) UND 100 R$ 18,00 Rs 1.800,00
L7 LEUCÓFrLO (LEUCOpHYLLUM FRUTESCENS) pORTE: p UND 50 Rs 12,00 Rs 600,00

18
LTM|TADOR DE CANTETRO (pOLtETtLENO RECTCLADO)

METRO LtNEAR/ALTURA 10,5CM M 100 Rs 7,00 Rs 700,00

19
MANACA DA SERRA (TtBOUCHtNA MUTABtLtLtS) pORTE:

M ALTURA: ATÉ 1,0M1 UND 100 Rs 30,00 Rs 3.000,00

20 MlNr LANTANA (LANTANA MONTE VtDENS|S) UND 200 Rs 9,00 Rs 1.800,00

27
MUDA DE ANGTCO-BRANCO (ANADENANTHERA

A) PORTE: G, ALTURA:ATÉ 2,5MPEREGRIN
UND 50 Rs 98,00 Rs 4.9oo,oo

22
MUDA DE BANANETRA-DO-BREJO (HEL|CONtA

ROSTRATA)
UND 50 Rs 28,00 Rs 1.400,00

23 MUDA DE BARRTGUDA (CEtBA GLAZ|AUil) UND 50 Rs 20,00 Rs 1.ooo,oo
24 MUDA DE BROMÉLtA (BROMELTACEAE) UND 50 Rs 20,00 Rs 1.000,00

3

10

15

BOUGATNVTLLEA (BOUGAtNVtLLEA SPECTABtLtS) pORTE:

P, ALTURA:ATÉ 1,5M UND 15 Rs 15,00 Rs 225,00

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2187 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.9Jo-ooo
CNP)i 32.772.4751oool-92 - Telefone: (88) g.gggS - z5z9 | irnrnab-@lirno-eirodorlprls.çç.ge11.þ¡

www.imm ah.linroeirodonorte,ce,gov.br
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25 MUDA DE CANA-DA-íNDIA CANNA INDICA UND 100 Rs 10,00 Rs 1.000,00

33

43

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, zr87 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.93o-ooo
CNPJT 32.77z.47 5,loool-g2 - Telefone: (88) g.gggS - z5z8 | immab@lírnoeirodorror:te,ce.gov.br

www.im.m a b.lim o eiro d o no rie,ce,gov_.b r

26
MUDA DE CANAFÍSTULA (PELTOPHORUM DUBTUM)

PORTE: M, ALTURA ATE z,OM
UND 200 R$ 28,00 Rs 5.600,oo

27 MUDA DE CrNERÁR|A FtNA (SENEC|O DOUGLASI|) UND 100 Rs 7,oo Rs 700,00

28
MUDA DE DRACENA CORDYLINE (CORDYL|E TERMTNALTS)

PORTE P ALTURA ATE 5OCM
UND 40 Rs 1o,oo Rs 400,00

29
MUDA DE DRACENA TRTCOLOR (DRACENA MARGTNATA

TRTCOLOR) PORTE P ALTURA soCM
UND 40 Rs L0,00 Rs 400,00

30 MUDA DE FALSO-íR|S (NEOMARTCA CAURULEA) UND 100 Rs 22,00 Rs 2.200,00

3L
MUDA DE FLAMBOYANT (DELONIX REGIA) PORTE M
ALTURA ATÉ 2,OM

UND 200 Rs 33,00 Rs 6.600,oo

32 MUDA DE HERA-ROXA (HEMIGRAPHIS ALTERNATA) UND 200 Rs 6,00 Rs 1.200,00
MUDA DE IPÊ AMARELO (HANDROANTHUS ALBUS)

PORTE M ALTURA ATE 2,0M
UND 300 Rs 60,00 Rs 1_8.ooo,oo

34
MUDA DE tPÊ DE JARDTM (TACOMA STAN) PORTE p

ALTURA ATE 1,5M
UND 400 Rs 31,00 Rs 12.400,00

35
MUDA DE tpÊ ROXO (HANDROANTHUS tMpETtGtNOSOS)
PORTE M ALTURA ATE 2,OM

UND 400 R5 55,00 Rs 22.ooo,oo

36
MUDA DE JACARANDÁ CAROBA (JACARANDÁ

cusPtDtFoLtA) PoRTE M ALTURA 2,0M
UND 100 R$ 45,00 Rs 4.500,00

37 MUDA DE JASMIM MANGA (PLUMERIA RUBRA) UND 70 Rs 35,00 Rs 2.450,00
38 MUDA DE LfR|O-DA-PAZ (SPATHtpHyLLUM WALLtSil) UND 70 Rs 2s,00 Rs 1.750,00

39
MUDA DE MURTA-DE-CHE|RO (MURRAYA pANTCULATA)

PORTE P ALTURA ATE 1.,5M
UND 400 Rs 21,00 Rs 8.400,00

40
MUDA DE PALMETRA RABO-DE-RAPOSA (WODYET|A

BTFURCATA) PORTE G ALTURA ATE 2,5M
UND 60 Rs 250,00 Rs 15.000,00

41, MUDA DE PANAMÁ (AlplMn pURpURATA) UND 100 Rs 25,00 Rs 2.s00,00
42 MUDA DE ptNGO-DE-OURO (DURANTA REPENS) UND 60 Rs 3,s0 Rs 210,00

MUDA DE RESEDÁ (LARGERSTROEMIA INDICA) PORTE P

ALTURA ATE 1,5M
UND 300 Rs 33,00 Rs 9.900,00

44
MUDA DE STBtPtRUNA (CAESALP|NtA PLUV|OSA) PORTE G

ALTURA ATE 2,5M
UND 300 Rs 46,00 Rs 13.8oo,oo

45 MUDA DE TRANçA DE CTGANO (TRENECtO JACOBSENil) UND 100 Rs 34,00 Rs 3.400,00
46 MUDA DE TUMBÉRGIA (THUNBERGIA GRANDIFLORA) UND 70 Rs 18,00 Rs 1.260,00
47 olTl (LrcANrA ToRMENTOSA) PORTE G ALTURA 1,0M UND 40 R$ 20,00 Rs 8oo,oo

48
oRELHA-DE-RATO (DtCHON DRA REPENS) PORTE

FORRAçÃO, ALTURA 1M2 OU SACO SEMENTE DE sOG
UND 100 4 00RS Rs 40o,oo

49
PALMETRA ARECA (DypStS LUTERCENS) PORTE G

ALTURA 1,5M
UND 60 Rs 55,00 R5 3.3oo,oo

50
PALMETRA tMPER|AL (POYSTONEA OLERACEA) PORTE G

ALTURA 1,5M
UND 60 R5 120,00 Rs 7,2oo,oo

51
PALMETRA LOCUBA (DypstS MADAGASCAETENSTS) pORTE

G ALTURA 1,5M
UND 60 Rs 170,00 Rs L0.200,00
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52 SEMENTE DE BRAMA BATABAS-SACO I.OKG -50 UND KG 20 Rs 53,00 Rs 1.060,00

53
SUBSTRATO p/CULT|VO DE MUDAS E HORTALTçAS -
sAco c/20KG - 400 UND

KG 100 Rs 30,00 R5 3.0oo,oo

54
vAD É Ln/AG R tÃO (S p HA N ETl Ca ¡q m ¡ L,ABATA) p O RTA

FORRAçÃO, ALTURA 1M2 OU SACO SEMENTE DE sOG
UND 200 Rs 9,oo Rs 1.800,00

VALOR TOTAT
RS

359.575,00

Os materiais deverão ser entregues de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Referência e propostas, bem como edital e anexo do processo de origem.

Limoeiro do Norte/Cl,27 de março de 2023

KARISIA A DE OLIVEIRA
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO IPAL DE MEIO AMBIENTE DE LIMOEIRO DO

-cE

Endereço: Rua cel. Antônio Joaquim, zr87 - centro - Limoeiro do Norte - ceará - cEp: 62.93o-ooo
cNPJt jz.772.475loool-92 - Telefone: (88) g.sggs - z5z8 | immah@limoelro-dono-r:fe.çe,go.v,-br

www,imma b,.lim oeir,odo no-rte,,c-e.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/GE,
através do INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CNPJ N" 07.891 .674|0001-72,
denominado daq"' 

säå'Ëif-f3Å-iltfi1åËl=d 
representalî,i"""ti"å:" 

T'"(ÊH[:]
, inscrita no CNPJ No , com sede na

, CEP , telefone: (_)

ffio"=-T,I",w' $ä)."n"t" "t o'"t'" o"ttry
inscrito(a)noCPFsoboNo,temjustoecontratadooseguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo no _, oriundo e com a Lei Federal no. 8.666
de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal no. 10.520
de 17 de julho de 2002.

GLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.r. AQUtStçÕES DE

ITEM

VALOR TOTAL DOS ITENS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R$

, a ser pago na proporção da entrega dos produtos,
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compras expedidas, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme
verificação do mesmo pelo setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da
documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte/CE, com endereço à Avenida CoronelAntônio
Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, inscrito no CNPJ sob o no 07.891 .67410001-
72.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, zr87 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEp: 62.93o-ooo
cNP)t 32.772.4751ooot-92 - Telefone: (88) g.psss - z5zB I i.mmab@limoeiroclonorle.ce,gov.br:

www,immab".lim peirodo no_rt-e,c"e.gov,hl:

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT MARCA UNIT
R$

TOTAL
R$

01
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4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotlção Orçamentária própria da
SECRETARTA DOTAçAO ORçAMENTARTA:

ELEMENTO DE DESPESAS:

cLÁusuLA SEXTA - DA oBRtGAçÃo oas PARTES
6.1. As partes se obr¡gam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada e da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

-' 6.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues com prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execuçãoiprestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do $ 1o do artigo 65 da Lei no. 8.666 de junho de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informaçöes e documentos fornecidos pelo
Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas
internas de segurança.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da
Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e
no Termo de referência.
6.3.3. lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que
observadas as normas de segurança.

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias após a
solicitação da Contratante por meio de Ordem de compra;

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, zt87 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-ooo
CNPJT )2.772.4751ooot-92 - Telefone: (88) g.gggS - z5zB I immab@limo_eiro.do-norte,_c_e,g,o.v_,br

www,im.ma.h.limpeirpdonorte.ce.Êov.br
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7.2. Aordem de compra será por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante;
7.3. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e
atestar a entrega dos mesmos pela Contratada;
7,4. Os produtos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos
estabelecidos pela Contratante;
7.5. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada,
e em caso de descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-
se-á o contratado às sanções estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais
cominações legais;
7.6. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo
de até 48 horas, a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a
reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante, que deverá se certificar da
alteração e suas causas.
7.7. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer
ônus para este.
7.8. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à
aceitação plena do órgão recebedor.

cLÁusuLA otTAVA - DAS ALTERAçÕeS e REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
8.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d'
da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS SANçOES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de
Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
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l. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta)dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
lll. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
lV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei no. 8,666 de21de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520
de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal no, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REScISÃo
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficarárescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei no. 8.666 de 21de junho
de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitaçöes.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DAs DISPosIcoES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserya o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
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11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela
Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) S(a).

Portaria/Matrícula No CPF NO

representante da SECRETARIA DE , conforme o
Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA DozE- Do FoRo
12.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei
no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de março de 2023.

MUNrcIP DO NORTE/CE <<<RAZÃo SoCtAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

N0. >>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
CPF

CPF

1.
NO

2.
NO
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